


 LEI MUNICIPAL Nº 0580/2007, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER SUBVENÇÃO AO GRUPO DE APOIO A POLÍCIA CIVIL DE CONSTANTINA – RS – GAPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a promover subvenção no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) para o Grupo de Apoio a Polícia Civil de Constantina – RS – GAPC, inscrito no CNPJ sob nº 08.482.418/0001-94. 


Parágrafo Único: A instituição beneficiada deverá, obrigatoriamente, na forma da Lei, apresentar junto ao Departamento Municipal de Contadoria, a competente prestação de contas do valor repassado.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, 29 DE AGOSTO DE 2007.
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Registre-se. Publique-se.
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